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(P) n9 0372 de 24 de junho de 1980 

•' 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , do 
Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do processo n9 2/06.376/80-SEEG, 

RESOLVE: 

Conceder a João Holanda de Oliveira, ocupante do cargo de Auxiliar de Portaria, nfvel 8-A (Cadastro n9 03829), do 
Quadro de Funcionários Públicos do Governo deste Território, lotado na Secretaria de Educação e Cu ltura-SEEC, seis (06) 
meses de licença especial, contados no perfodo de 19 de julho à 31 de dezembro de 1980, nos termos do artigo 116, da Lei n9 
1711 , de 28 de outubro de 1952, regulamentado pelo Decreto n9 38.204, de 03 de novembro de 1955, em virtude do referido 
servidor haver completado um (01) decênio de efetivo exercfcio, compreendido no perfodo de 15 de março de 1970 a 13 de 
junho de 1980. · 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 24 de junho de 1980,919 da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0373 de 24 de junho de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo n9 1/00852/80-SOSP, 

RESOLVE: 

Conceder a Jonas Pereira da Fonseca, ocupante do cargo de Marinheiro, nfvel 7 (Cadastro nQ 03258), do Quadro de 
Funcionários do Governo deste Território, lotado· na Secretaria de Obras e Serviços Públicos-SOSP, seis (06) meses de licença 
especial, contados no perfodo de 19 de julho à 31 de dezembro de 1980, nos termos do artigo 116, da Lei nQ 1711, de 28 de ou
tubro de 1952, regulamentado pelo Decreto n9 38.204, de 03 de novembro de 1955; em virtude do referido servidor haver 
completado um (01) decênio de efetivo exercfcio, compreendido no perfodo de 1 O de dezembro de 1968 a 1 O de dezem bro de 
1978. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 24 de junho de 1980, 919 da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARC.ELLOS 
Governador 
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(P) n9 0379 de 24 de junho de 1980 
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O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item il, do 
Decreto-Lei n9 411, de OB de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo n9 2/ 07.078/80-SEEC, 

RESOLVE: 

Conceder a Manoel Torrinha Barbosa, ocupante do cargo de Pintor, nrvel 9-B {Cadastro n9 00226), do Quadro de Fun
cionários Públicos do Governo deste Território, lotado na Secretaria de Educação e Cultura-SEEC, seis (06) meses de licença 
especial, contados no perfodo de 19 de julho à 31 de dezembro de 1980, nos termos do artigo 116, da Lei n9 1711, de 28 de ou
tubro de 1952, regulamentado pelo Decreto n9 38.204, de 03 de novembro de 1955, em virtude do referido servidor haver 
completado um {01) decênio de efetivo exercfcio, compreendido no perlodo de 10 de dezembro de 1968 a 10 de dezembro de 
1978. 

Palácio do Setentrião. em Macapá, 24 de junho de 1980, 91 9 da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO TERRITÔRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 027 /80-PROG. 

Termo de Contrato de Locação de Imóvel que entre si celebram o Governo do Território Federal do Amapá e o Senhor 
Argemlro Rodrigues de Brito. para fins de funcionamento da Escola de 19 Grau "São Benedito do Araguari". 

Aos vinte (20) dias do mês de maio do ano de hum mil novecentos e oitenta {1980), nesta cidade de Macapá, Capital do 
Território Federal do Amapá, no Palácio do Setentrião, de um lado o Governo do Território Federal do Amapá, neste instru
mento representado por seu Governador, Senho Annibal Barcelllos, daqui em diante denominado simplesmente Locatário e 
de outro o Senhor Argemiro Rodrigues de Britto, dovante denominado simplesmente Locador, acordam celebrar o presente 
Contrato de Locação de Imóvel, mediante as seguintes Cláusulas: 

Cláusula Primeira- Fundamento Legal:- O presente Contrato, encontra respaldo no item XVII do artigo 18 do Decreto
Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969. 

Cláusula Segunda - Do Objeto:- O presente Contrato tem por objetivo a cessão de um imóvel de propriedade do Loca
dor, situado em São Benedito do Araguari, Municfpio de Macapá, para funcionamento da Escola de 19 Grau "São Benedito do 
Araguarl". 

Cláusula Terceira- Do Prazo de Vigência e da Prorrogação: - O presente Contrato terá a duração de doze (12) meses, 
contados de 19 de janeiro de 1980 à 31 de dezembro do mesmo ano, findo o qual poderá ser prorrogado mediante Termo Adi
tl\d) se assim convier as panes contratantes, podendo inclusive, modificá-lo em todo ou parte. 

· ·~· " ':
1

- .).: ~ ·:a - Do .\ ':.JéJuel:- O aluguel mensal será de Cr$-1 .040,00 (hum mil e quarenta cruzeiros) e será pago me
diante em1s6ao e remessa de recibos pela Secretaria de Educação e Cultura-SEEC - ao Departamento de Despesas da Secre
taria de Flnanças-SEFIN. 

Cláusula Quinta- Da Alocação dos Recursos:- As despesas para custear este Contrato, serão alocados em recursos do. 
Salário- Educação/Quota Territorial , Progrnma 08421885.292- Projeto "Desenvolvimento do Ensino de Primeiro Grau"- Ele
mento de Despesa 4.1.3.0.07 - Outros Serv.ços e Encargos, conforme Nota de Empenho n9 397, emitida em 22 de abril tje 
1.980. 
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Cláusula Sexta- Da Locação:- O Locatário não poderá locar ou sublocar em parte ou todo o imóvel ora Locado sem 
que haja consentimento expresso e antecipado do Locador. ' 

Cláusula Sétima - Do Recebimento do Imóvel pelo Locatário:- O Locatário declara haver recebido o imóvel nas mais 
perfeitas condições de ~soe habitabil idade, obrigando-se a mantê-lo nas mais perfeitas condições, e obriga-se a' restituir o 
Imóvel ora Locado, ao fim do prazo aqui estabelecido, em perfeitas condições de uso e habitabilidade acompanhando as 
chaves o Habite-se da Secretaria de Saúde. ' 

Cláusula Oitava- Modificações no Imóvel :- O Locatário não poderá alterar a estrutura do prédio ora Locado, sob pre
!exto algum, s.em o co~sentimento. prévio do Locador, ficando certo que toda e qualquer benfeitoria introduzida no Imóvel , se
Jam necessánas ou nao, passarão a pertencer ao mesmo, sem que por isso tenha o Locador que indenizar o Locatário. 

• . Cláusula Nona- Da Re~scisã?:- O não cumprimento das obrigações definidas neste instrumento, implicará em sua de
n.uncl~ e .c?nsequente r~sc1sao ~ a parte que der ca~sa ao rompimento deste Contrato, no seu tempo normal aqui estabele
Cido, rnc1d1rá nas sançoes prevrstas no Parágrafo Unico do artigo 1.193 do Código Civil Brasileiro. 

Cláusula Décima- Do Foro:~ Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas durante a vigência deste Contrato, fica eleito, de 
comum acordo , o Foro da Comarca de Macapá . 

. E, por.estarem assim de acordo, Locatário e Locador, ratificam o presente instrumento legal, assinando-o em cinco 
(05) vras de 1gual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas. · 

Macapá, 20 de maio de 1980. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Locatário 

ARGEMIRO RODRIGUES DE BRITO 
Locador 

TESTEMUNHAS: 

01. Bernardino Mendes dos Santos 

02. Raimundo da Silva Picanço 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

RESCISÃO CONTRATUAL 

Termo de Rescisão do Contrato de Comodato celebrado entre o Governo do Território Federal do Amapá e a Socie
dade Central de Agricultura do Amapá, çonsoante cláusulas e condições segu intes: · 

Aos quatro (04) dias do mês de julho do ano de hum mil novecentos e oitenta (1980), nesta cidade de Macapá, capital 
do Território Federal do Amapá, o Governo do Território Federal do Amapá, neste ato representado pelo Excelentissimo Se
nhor Governador Annibal Barcellos, doravante denominado Comodante e a Sociedade Central de Agricultura do Amapá, do
ravante denominada simplesmente Comodatária, resolvem celebrar o presente Termo de Rescisão Contratual, consoante as 

cláusulas seguintes: 
Cláusula Primeira: As partes resolvem rescindir por mútuo acordo o Contrato de Comodato, relativo ao empréstimo 

gratuito de um Caminhão Mercedes Benz, tipo L-1113/48, com cabine alta e carroceria de madeira nas cores vermelha e 
preta, com cobertura, motor a oléo disse! , 6 (seis) cilindros, 130 CV, tipo OM 352 de fabricação nacional, ano 1977, Chassis 
número 344.033/12.323.239, motor nY 344.912/10.402.299, placa nQ OF 0564, no valor de Cr$ 184.930,25 (centos e oitenta e 
quatro mil novecentos e trinta c ruzeiros evinteecincocentavos),depropriedadedoComodantee celeb radoentreo 
Comodante e. a Comodatária, em 25 de outubro de 1979. · 

Calsula Segunda: As partes renunciam ao prazo vincendo do Comodato, não cabendo a Comodatária, cobrar quais

quer obrigações contràtuais. · 

Cláusula Terceira: A rescisão .do Comodato será a partir de 04 de julho de 1980. 

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente Termo de Rescisão, em cinco (05) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo relacionadas. 

Macapá (AP), 04 de julho de 1980. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Comodante 

PEDRO RAMOS DE SOUZA 
Comodátaria 

TESTEMUNHAS: 

Bernardino Mendes dos Santos 

Damião Jucá de Lima 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PROCURDORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

Primeiro (1 9) Teimo Aditivo ao Contrato de Locação nQ 013/~9-CODEOF/NSP/SEC- que entre si celebram a Secreta
ria de Educação e Cultura, por este Instrumento denominada Locatária e o Senhor Manoel Ferreira Coelho, doravante denomi
nado Locador, para cessão de um imóvel destinado ao funcionamento da Escola de Primeiro Grau "Uapezal" , mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
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Aos vinte (20) dias do mês de maio do ano de hum mi l novecentos e oitenta (1980 ). nesta cidade de Macapá, Capital do 
Terr itório Fed eral do Amapá. o Governo do Terr itó rio Federal do Amapá. rep resentado neste ato pelo seu Governador. Se
nhor Annibal Barcellos. daqui em diante denominado simp lesmente Locatár io e o Senhor Manoel Ferreira Coelho. doravante 
denominado simplesmente Locador. acordam celebrar o presente Termo Ad it ivo. mediante as segu intes cláusulas: 

Cláusula Primeira Amparado pelo que preceitua a Cláusula Sétima - Da Renovação ou P·orrogação- do Contrato o rigi
nal. por este Termo Aditivo. fica o mesmo prorrogado por mais doze (12) meses. contados de 1° janeiro de 1980 à 31 de de
zem bro do mesmo ano. 

Cláusula Segunda : O aluguel mensal será de CrS 1.040,00 (hum mil e quarenta cruzeiros). pagável dentro das normas 
estipuladas no Cláusula Oua~ta - Da Execução das Despesas - do Contrato primit ivo 

Cláusula Terceira : As despesas para custear este Termo Aditivo. serão alocadas em recursos do Salário Educação/
Quota Territorial - Programa 08421885.292. Projeto " Desenvolvimento do Ensino de Pr1meiro Grau·· - Elemento de Despesa 
.:1 . i .3.0-07 - Outros Serviços e Encargos. conforme Nota de Empenho n' 416. emitido em 22 .04.80, no valor de Cr$ 12.480.00 
(doze mi l. quatrocentos e oitenta cruzeiros) . 

Cláus ul a Quarta Permanecem inalteradas as demais cláusu las. objet ivos e obr igações do Instrumento Princ1pal 

E por assim estarem ju stos e de comum acordo. o Locatário e o Locador firmam o presente Termo Aditrvo em cinco (05 ) 
vias de igual teor e for ma para o mesmo frm. na presença das duas (02) lestemunhas abaixo nomeadas 

Macapá, 20 de maio de 1980. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Locatário 

MANOEL FERREIRA COELH O 
Locador 

TESTEMUNHAS: 
Vitor Portal de Souza 

Raimundo da Silva Picanço 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

Primeiro (1 ' ) Termo Adit ivo ao Contrato de Locação nc 023179-CODEOF/ NSP/ SEC. que entre si ce leb ram a Secretaria 
de Educação e Cultura. por este . in s t ru mento de nomi n ada Locatária e o Senhor Constantino Alves . doravante deno
minado Locador. pa ra cessão de um imóvel destinado ao funciona mento da Escola de 1' Grau "São Sebastião do Pacuí. me
diante as Cláusulas e condições segu intes : 

Aos vinte (201 dias do mês de maio do ano de hum mil novecentos e oitenta ( 1980). nesta cidade de Maca pá. capital do 
Territóno Federal do Amapá . o Governo do Território Federal do Amapá. representado neste ato pelo seu Governad or. Cmte. 
Annibal Barcellos. daqui em diante denominado simplesmente Locatário e o Senhor Constantino Alves. doravante denomi
,_,rl~ simplesmente Locad or. acordam celebrar o presente Termo Ad itivo. mediante as seguintes Cláusulas: 

Clá "rimeira· - Amparado pelo que preceitua a Cláusula Sétima- Da Renovação ou Prorrogação - do Contrato ori -
ginal pores, ''ITO Adit ivo. fi ca o mesmo prorrogado por mais doze ( 12) mesc<;. contados de 1' de jane!ro de 1980 a 31 de 
dezembro do mesm c, a-o. 

Cláusula Segu nda - O aluguel mensal será de CrS- 1.040.00 (hum mil e quarenta cru zeiros). pagável dentro das nor
f"l as estipuladas na Cláusula Quarta - Da Execução das DespesRs - do Contrato prrmit ivo . 

Cláusula rerce1ra - As despesas para custear este Termo Adrti vo. serão alocad as em recursos do Salár io
Educação/Quota Terrrtor ial - Programa 08421885 .292 Projeto 'D esenvolvimento do Ensino de Primeiro Grau· Elemento de 
Despesas 4. 1.3.0.07 - Outros Servicos e Encargos . con forme Nota de Empenh o n' 400 em itida em 18 de abr11 de 1980. no va 
!or Cr$ - 12.480.00 (doze mil . quatr ocen tos e oi tenta cruzeiros!. 

Cláusu la Quart.a. - Permanecem 1na11erada s as demais Cláusulas. objetivos e obr igações do Instru mento Pri ncipal. 

E por estarem 1ustos e de comum acordo. o Locatário e o Locador. f1 rmam o p resente Termo Ad it1vo. em cinco (05) vias 
d~ gual teor e forma para o mesmo fim. na presença das duas 102) testemu nhas abaixo nomeadas. 

Macapá. 20 de ma1o de 1980. 

AN NIBAL BARCELLOS 
Locatár io 

CONSTANTINO ALVES 
Locador 

TESTEMUNHAS 

Vitor Portal de Souza 
Raimundo da Silva Prcanço 

~~) n-:ê ni o que <:; sr celebram o Servi ço de Estatíst ica da Educação e Cultura do Ministér io da Edu cação e Cult ura e o 
Gove · •"C· Terri tór r cder :' l do Amapá . através da Secretaria de Educação e Cu ltura para reali zação de Cooperação Mútua 
no Tr .. .:·.,,., ... ~.-. c· ~ r-:; tatíst1cas Educac1ona1s. 

Ao, "'e1s dias do mês ·de Junho cio ano de 1980. o Serv1ço de Estatística da Educação e Cultura. c nado pelo Decreto n 
.58 6ô i. de 26í0 1/ 1956 e Integrante d ~ Secretar ia de Informática. segundo Portar a Mtnisterral n' 1 1. de 04/ 01 / 1980. que 
aprc ·a o Regimento lnterf'o da Secre;c:r·., Geral do Ministério da Educação e Cul!ura. rloravan te denominado simplesmente 
SEEv, representado. neste ato. pelo seu Urrvror. Dr. Raul Romero de Oliveira. e o Governo do Terr itório Fedt:ral do Amapá. 
daqui por diante designado simplesmente Govern o. representada. neste ato. por seu Governador Comandante Annibal Bar
cellos resolvem firmar o p resente Convên1o. mediante as cláusulas e condições segu in tes 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - Das finalidades do Convênio. 

. O presente convênio tem por final idade estabelecer os termos de compromisso entre o SEEC e o Governo, através 
de sua Secreta~ria de Educação e Cultura, doravante denominada Secretaria, na qualidade de partes signatárias do Convê
nio de Cooperação Mútua para obtenção das estatísticas educacionais e culturais e consoante princípios presentes no proto
colo firmado entre o Ministério da Educação e Cultura, Ministério do Planejamento e Coordenação Geral e Governo das 
Unidades Federadas, em 14/04/1972, na cidade de Curitiba. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Dos Compromissos do SEEC/MEC. 

Parágrafo Primeiro- Para consecução das fina lidades deste Convênio, expressos na Cláusula Primeira, o SEEC ofere
cerá à Secretaria: 

a} Cooperação Técnica, a ser exercida pela Supervisão Técnica do referido Convênio, às atividades de produção, 
análise, documentação e divulgação das estatísticas educdcionais, no limite de suas possibil idades e recursos disponíveis. 
devidamente estabelecidas em Plano Operativo An ual proposto pela Secretaria e previamente discutido e a p rov ad a pela 
mesma. 

b} Cooperação Financeira, a ser exercida pela transferência de recursos para a Secretaria e realizada para efeitos de 
execução do Plano Operativo Anual aprovado, mediante correspondente Plano de Aplicação de Recursos, igualmente anual, 
previamente proposto pela Secretaria e devidamente discutido e aprovado pela mesma. 

Parágrafo Segundo - Para efeitos de planejamento, execução, controle das cooperações a serem dadas pelo SEEC à 
Secretaria, deverão ser observadas as normas básicas e pressupostos do Manual de Cooperação Técnico-Financeira 
(Anual}, integ rante deste Convênio, como se nele estivesse transcrito. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos compromissos do Governo, através da Secretaria. 

A Secretaria, para receber o apoio técnico e financeiro do SEEC, consoante termos da Cláusula Segunda, terá os se
guintes compromissos básicos: 

a) executar o Plano Operativo Anual exatamente dentro das especificações propostas e aprovadas, cumprindo-se cro
nogramas e formalidades a ele associados; 

b) executar o Plano de Aplicação de Recursos Anual e seu demonstrat ivo de contrapartida financeira por parte da Se
cretaria; 

c) colocar a serviço do sistema nacional, através do SEEC e para o Ministério da Educação, os produtos de trabalho do 
sistema de informações estatístico-educacionais, implantado nas Secretarias, por efeitos do Convênio anterior celebrado e 
findo, desenvolvidos nos anos de execução do presente Convênio e/ou do Convênio anterior encerrado. 

CLÁUSULA QUARTA - Dos compromissos Mútuos SEEClMEC/GOVERNO, através da Secretaria. 

A Secretaria e o SEEC terão compromissos mútuos a serem _cumpridos: 

a} desenvolver , integrada e cooperat ivamente. o planejamento dos dados e estatfsticas do ensino, de modo a se obter 
entrada e saída de dados e informações úteis à administração de competência do MEC e da Secretaria; 

b) realização da coleta de dados estatíst icos da Educação segundo cronograma e definição de responsabilidades ane-
xadas ao presente Convênio, como se nele estivessem transcritos; · 

c) contribuir para o processamento dos dados, segundo Plano específico, que consigne interações mútuas do SEEC/
MEC e a Secretaria; 

d} promover a divulgação e dissiminação de dados e informações prÕgramados, coletados e processados, intercam
biando pro'utos de modo a que a Secretaria alimente usuários internos e externos com dados apresentado pelo SEEC e o 
SEEC alimente usuários intrenos do MEC e externos (nacionais), com dados locais apresentados pela Secretaria, segundo 
Plano específico. · 

Parág rafo ún ico- Os compromissos mútuos. delineados no presente Convênio, deverão ser expressos em · .seus de
talhamentos programáticos nos Planos Operativos Anuais do Convênio. 

CLÁUSULA QUINTA - Dos Compromissos Anteriores da Secreiaria. 

Parágrafo Pr imeiro- Os compromissos anteriores, assumidos pela Secretaria, no Convênio de Cooperação Mútua fir
mado e executado no período de 1977 a 1979, que ainda não foram cumpridos pela Secretaric;t. deverão ser atendidos me
diante esforços e iniciativa próprios da Secretaria a qual, anualmente, prescreverá nos Planos Operativos, aqueles que serão 
cumpridos no decorrer dos exercícios referentes ao presente Convênio. 

Parágrafo Segundo - Desde já, a Secretaria assegura que sua Unidade de Informações Estatísticas. criada ou imple
mentada pela coo peração técnica do SEEC, no período 1977/79, permanecerá como órgão de execução do presente Convê
nio , dirigindo esforços à elevação de sua situação como unidade administrativa. 

Parágrafo Terceiro- A Secretaria continuará assegurando a manutenção de um quadro de pessoal apto a operar e fa
zer funcionar a unidade de informações estatísticas criada ou .implementada por cooperação do SEEC. 

Parágrafo Quarto- Os comprom!ssus de que trata o Pãrágrafo Primeiro da presente Cláusula serão observados pela 
Secretaria mediante Relatór io de Aud itagem do Convênio anterior e correspondente Parecer Técnico-Administrativo do 
SEEC. 

CLÁUSULA SEXTA- Do Corpo Documental do Convênio 

Constituem partes integrantes e inseparáveis deste Convênio, como se nele estivessem intei ramente transcritos, os se
guintes documentos. cujos teores serão, sempre, de conhecimento das partes convenentes: 

a) Manual de Cooperação Técnica e Financeira do SEEC/MEC às Unidades Federadas, de validade anual; 

b) Planos Operativos Anuais, citados e prescritos no Manual, a serem elaborados pela Secretaria, por ela aprovados e, 
posteriormente, pelo SEEC/MEC; 

c) Plano de Aplicação de Recursos para execução do Plano Anual de Atividades , citados e descritos no Manual, a se-
rem elaborados pela Secretaria, por ela aprovados e, posteriormente, pelo SEEC/MEC; . 

d } Relatório de Auditagem do Convênio anterior referente ao período n 179; 

/ 
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e) Declaração entregue , pela Secretaria, de que as prestações de contas referentes aos exercícios de 1978 e 1979 de 
recursos transferidos pelo Convênio anterior de Cooperação Mútua foram devidamente apresentados ao órgão com petente 
do MEC e por ele aprovados. 

f) Termo de Encerramento do Convênio anterior. 

CLÁUSULA St:TIMA - Das possíveis Alterações Futuras de Presente Convênio. 

Serão incorporados ao presente Convênio, mediante termos 2ditivos , toda e qualquer alteração ou acréscimo que ve
nham a ser efetivad os durante o período de sua vigência, com aprovação das partE-.- ·,:Jnvenentes . ;óled iante proposição dos 
mesmos ou por sugestão e solicitação da Secretaria de lnnformática . à qual perte 1Ce o SEEC. 

CLÁUSULA OITAVA -- Das Disposições Gerais do Convênio. 

Parágrafo Primeiro - Caberá à Secretaria responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas e previ
denciárias do pessoal que, a qualquer títu lo, vier a colaborar na execução das atividades previstas neste Convênio. na Secre
taria. 

Parágrafo Segundo - O SEEC oferecerá diretamente a cooperação técnica re'erida neste Convênio ou delegará a 
mesma, com sua indicação expressa, à Instituição ou Organização por ele co nt ratado . supervisio,., ada e sempre apresentada 
à Secretaria para efeitos de atendimento ao cumprimento dos objetivos postos no presente Convên io. 

Parágrafo Terceiro - O SEEC, sempre que necessá·io, sugerirá alteraç&o nos trabalr os realizados pela Secretaria, ou 
Organização, que seja delegada por ele para reali zar, em seu nome. a cooperaçao técnica compromissada dçsde que estejam 
em desacordo com as finalidades e obrigações expressas neste Convênio,• no seu corpo documenta l, ou não tenham sido 
submetidos ao seu conhecimento e aprovação prévios. 

Parág rafo Quarto - No caso de inad implemento pela Secretaria ou SEEC. as partes convenentes. a qua lquer tempo dos 
cor ~ romissos assumidos neste Convênio, poderão, considerada cada hipótese em particu lar: 

a) suspender participação para fins de cumprimento de exigências; 

b) rescindir o Convênio e os efeitos decorrentes de suas especifi cações. 

CLÁUSULA NONA - Do Prazo de Vigência. 

O Presente Convênio terá vigência até o dia 31 de dezembro de 1985 . entrando em vigor na data c a sua publicação. 

CLÁUSULA Dt:CIMA - Dos Recursos Financeiros 

Os rec'ursos financeiros que co nstituirão transferências financeiras programados pelo SEEC para real iZação de coope
ração à Secretaria, de que trata o presente Convênio, serão apostilados anualmente . por determinação e juízo do Di retor do 
SEEC, devidamente publicados com as referências de quantitativo , fonte, no de empenho e ou tros est ri ta mente de aco rdo 
com o Plano de Apl icação de Recursos apresentado pela Secretaria e aprova(Jo pela Secretaria o SEEC. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Das Declarações Finais 

Os convenentes declaram aceitar as condições estabelecidas neste instrumento e S(; responsabiliz2m pelo fiel cumpri
mento de todas as Cláusulas e estipulações nele contidâs, pelo que assinam e mandam datilografar em 5 (Cinco) vias de 
mesmo teor. 

Aio de Janei ro, 06 de junho de 1980. 

RAUL ROMEAO DE OLIVEIRA 
Diretor do SEEC /MEC 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do T.F.Amapá 

TESTEMUNHAS : 

Ilegíveis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

Primeiro (1 9) Termo Aditivo ao Contrato de Locação n9 006/79-CODEOF/ NSP/SEC, que entre si celeb ram a Secretaíia 
de Educação e Cultura, por este Inst rumento denominada Locatár ia e o Senhor José Ferreira de S··t.za. doravante denomi
nado Locador, para cessão de um Imóvel destinado ao funcionamento da Escola de 19 Grau "Bo.:: ·. '.J' . medio.r. te as c/àusc.
las e condições :seguintes: 

. Aos vinte (20) dias do mês de maio do ano de hum mil novecentos e oitenta (1980) . nesta cidade de Macapá, capital do 
Terr.ltóno Federal do Amapá, o Governo do Território Federal do Amapá. representado neste ato pelo se,, Governador. Cmte. 
A~n1bal Barcellos, daqui em diante denominado simplesmente Locatário E 0 Senhor José Ferreira de Sot;za . dornvante deno
mmado Simplesmente Locador, acordam celebrar o presente Termo Ad:tivo, med iante as seguifl'"> cláttsu!as· 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- .Amparado pelo que preceitua a Cláusula Sétima - Da Aenovacão oc :=>·orroc"lr-ão- do Ce;r,_ 
trl'ito original, por este Termo Aditivo , fica o mesmo prorrogado por mais doze (1 21 meses. con:acos ''"- 1 · de .~,.~ ; ro de 1 98(' ~ 
31 de dezembro do mesmo ano. ' -

CLA~SULA SEGUNDA:- O aluguel mensal será de Cr$ 1.040 ,00 (hum mil e quarenta cruzeiros ). pagável dentro das 
normas estipuladas na Cláusula Quarta - Da Execução das Despesas - do Contrato prim itivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA:- As despesas para custear este Termo Aditivo, serão alocadas em recursos do Salário-Edu
cação/Quota Territóriai-Programa 08421885.292 Projeto " Desenvolvimento do Ensino de Primeiro Grau .. Elemento de Des
pesas 4.1.3.0.07- Outros Serviços e Encargos, conforme Nota de Empenho n9 411 emitida em 18 de abril de 1980. no valor 
de Cr$ 12.480,00 {doze mil, quatrocentos e oitenta cruzeiros). 
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CtAUSULA QUARTA:- Permanecem inalteradas as demais Cláusulas, objetivos e obrigações do Instrumento Princl-
pai. 

E por asslm estarem justos e de comum acordo, o Locatário e o Locador, firmam o presente Termo Aditivo, em cinco 
(05) vias de igual teor e forma para o mesmo fim, na presença das duas (02) testemunhas abaixo nomeadas . . 

Macapá, 20 de maio de 1980. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Locatário 

JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 
. Locador 

TESTEMUNHAS: 

01. Bernardino Mendes dos Santos 

02. Raimundo da Silva Plcanço 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

Primeiro (1 9) Termo Aditivo ao Contrato de Locação n9 010/79-CODEOF/NSP/SEC, que entre si celebram a Secretaria 
de Educação e Cultura, por este Instrumento denominada Locatária e o Senhor Hilário Loureiro Picanço, doravante denomi
nado Locador, para cessão de um Imóvel destinado ao funcionamento da Escola de 19 Grau "Conceição dó Macacoari",.me• 
diante as Cláusulas e condições seguintes: 

Aos vinte (20) dias do mês de maio do ano de hum mil novecentos e oitenta (1980), nesta cidade de Macapá, capital do 
Território Federal do Amapá, o Governo do Território Federal do Amapá, representado neste ato pelo seu Governador, Cmte. 
Annibai Barcellos, daqui em diante denominado simplesmente Locatário e o Senhor Hilário Loulreiro Picanço, doravante 
denominado simplesmente Locador, acordam celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA:- Amaparado pelo que preceitua a Cláusula Sétima- Da Renovação ou Prorrogação - do Con
trato original, por este Termo Aditivo, fica o mesmo prorrogado por mais doze (12) meses, contados de 191 de janeiro de 1980 
à 31 de dezembro do mesmo ano. · 

CLAUSULA SEGUNDA:- O aluguel mensal será de Cr$ 1.040,00 (hum mil e quarenta cruzeiros), pagável dentro das 
normas estipuladas na Cláusula Quarta - Da Execução das Despesas - do Contrato primitivo. 

CLAUSULA TERCEIRA:- As despesas para custear este Termo Aditivo, serão alocadas em recursos do Salário-Edu
cação/ Quota Territorial- Programa 08421885.292 Projeto" Desenvolvimento do Ensino de Primeiro Grau " Elemento de Des
pesas 4.1.3.0.07- Outros Serviços e Encargos, conforme Nota de Empenho n9 408 emitida em 18 de abril de 1980, no valor de 
Cr$ 12.480,00 (doze mil, quatrocentos e oitenta cruzeiros). 

CLAUSULA QUARTA:- Permanecem inalterradas as demais Cláusulas, objetivos e obrigações do Instrumento Princi-
pai. 

E por assim estarem justos e de comum acordà', o Locatário e o Locador, _firmam o presente Termo Aditivo, 
em cinco (05) vias de igual teor e forma para o mesmo fim, na presença das duas (02) testemunhas abaixo nomeadas. 

Macapá, 20 de maio de 1980. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Locatário 

HILÁRIO LOUREIRO PICANÇO 
Locador 

TESTEMUNHAS: 

01 . Bernardino Mendes dos Santos 

02. Raimundo da Silva Pic.anço 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO . . 
Primeiro (19) Termo A'Ciitivo ao Contrato de Locàção Jl9 012/79- CODEOF/NSP/SEC- que entre si celebram a Secreta

ria de Educação e Cultura, por este l.nstrumento denominada Locatária e o Senhor José Pinto Moreira, dciravante denomi
nado Locador, para cessão de um lmovel destinado ao funcionamento da Escola de Primeiro Grau "Triunfo", mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

Aos vinte (20) dias do mês de maio do ano de hum mil novecentos e oitenta (1980), nesta cidade de Macapá, capital 
do Território Federal do' Amapá, o Governo do Território Federal do Amapá, representado neste ato pelo seu Governador, Se
nhor Annibalj3arcellos, daqui em diante denominado simplesmente Locatário e o Senhor José Pinto Moreira, doravante de
nominado simplesmente Locador, acordam celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Amparado, pelo que preceitua a Cláusula Sétima- Da Renovação ou Prorrogação - do Contrato 
original, por este Termo Aditivo, fica o mesmo prorrogado por mais doze (12) meses, contados de 19 de janeiro de 1980 à 31 
de dezembro do mesmo ano. 

CLAUSULA SEGUNDA: O aluguel mensal será de Cr$ 1.040,00 (hum mil e quarenta cruzeiros), pagável dentro das nor
mas estipuladas na Cláusula Quarta - Da Execução das Despesas - do Contrato primitivo. 
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CLAUSULA TERCEIRA: As despesas para custear este Termo Aditivo, serão alocadas em recursos do Salário t:duca
ção/Quota Territorial - Programa 08421885.292, Projeto "Desenvolvimento do Ensino de Primeiro Grau" - Elemento de Des
pesa 4.1.3.0-07 -Outros Serviços e Encargos, conforme Nota de Empenho n~ 412, emitida em 22.04.80, no valor de Cr$ 
12.480,00 (doze mil, quatrocentos e oitenta cruzeiros). 

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas, ob jetivos e obrigações do Instrumento Principal. 

E por assim estarem justos e de comum acordo, o Locatário e o Locador fi rmam o presente Termo Aditivo, em cinco 
(OS ) vias de igual teor e forma para o mesmo fim, na presença das duas (02) testemunhas abaixo nomeadas. 

Macapá, 20 de maio de 1980. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Locatário 

JOSÉ PINTO MOREIRA 
Locador 

TESTEMUNHAS: 

Bernardino Mendes dos Santos 

Raimundo da Silva Picanço 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

Primeiro (1 9 ) Termo .Aditivo ao Contrato de Locação nq 016/79- CODEOF / NSP/SEC- que entre si celebram a Secre
taria de Educação e Cultura, por este Instrumento denominada Locatária e o Senhor Eduardo Lopes dos Santos, do ravante 
denominado Locador, para céssão de um Imóvel destinado ao Funcionamento da Escola de Primeiro Grau" Tracajatuba do 
Piririm " , mediante as cláusulas e con dições seguintes: 

Aos vinte (20) dias do mês de maio do ano de hum mil novecentos e oitenta ( 1980), nesta cidade de Maca pá, Capital do 
Território Federal do Amapá, o Governo do Território Federal do Amapá, representado neste a:o pelo seu Governado r, Se
nhor Annibal Barcellos, daqui em diante denominado simplesmente Locatário e o Senhor Eduardo Lopes dos Santos, do ra
vante denominado simplesmente Locado r, acordam celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as segu intes c!,~usu!as: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Amparado pelo que preceitua a Cláusula Sétima- Da Renovação ou Prorrogação - do Contrato 
original, por este Termo Aditivo, fica o mesmo prorrogado por mais doze (12) meses, contados de 19 de janeiro de 1980 à 31 
de dezembro do mesmo ano. 

CLAUSULA SEGUNDA: O aluguel mensal será de Cr$ 1.040,00 (hum mil e quarenta cruzeiros). pagável dentro das 
normas estipuladas na Cláusula Quarta c Da Execução das Despesas - do Contrato primitivo. 

CLAUSULA TERCEIRA: As despesas para custear este Termo Aditivo, serão alocadas em recursos do Salário Educa
ção/Quota Territorial - Programa 08421885.292 , Projeto "Desenvolvimento do Ensino de Primeiro Grau" - Elemento de Des
pesa 4.1.3.0-07 - Outros Serviços e Encargos, conforme Nota de Empenho nç 403, em itida em 22 .04.80, no valor de CrS 
i2.480,00 (doze mil, quatrocentos e oitenta cruzeiros). 

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas, objetivos e obrigações do Instrumento Principal. 

E por assim estarem justos e de comum acordo, o Locatário e o Locador firmam o presente Termo A.dit ivo, em cinco 
(OS) vias de igual teor e forma para o mesmo fim, na presença das duas (02) testemunhas abaixo nomeadas. 

Macapá, 20 de maio de 1980. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Locatário 

EDUARDO LOPES DOS SANTOS 
Locador 

TESTEMUNHAS 

Bernardino Mendes dos Santos 

Raimundo da Si lva Picanço 


	

